
6 de Agosto 1853. 2 15

JIIS IST I~nIO D .Io.S onn.\.s PIJULI C.io.S, C01U n: n CI O
E IX BUS'I'UI.".

Direcção geral do Commercio e Industria,

RC l'art i ~ ão de Agricultura,

I r.L.)JO e Ex.?" Sr. - Urna das causas que mais se tem opposto em todos O~ rai
zes aodesenvolvimento da 3 ~ r i l' ul l u ra . foi o abandono cm que a deixou por Inrgo tempo
a administração publica. Este abandono, que ate certo tempo foi geral cm toda n Eu
ropa, deixou de ter lor:ar ha pouco mais de meio seculo nas li il ~'ÕCS mais civili-udns.
Suppuuha-se, g,crlJ lmclltc. {jue as prat icas c processos agral'ios eram de si tãu elemen
tares c simples. que nüo careciam de direcção superior, nem de outro tirocinio ql;(~ não
fosse o do exemplo e o da imitação. .

Este erro. que a luz da sciencia tem dissipado, trcuxe fi todas as n ill.:-ÕC5 p t~nLs in
calculuvcis. Foi a scicncio quem rcz conhecer que de t O;:<l5 as industrias humanas, ne
nhuma é tão diflicil, CIO complexa, tão uvcnturosa corno a indu-tria ngricolil , na qual
todas 3 S operações, todos os serviços, todos o" instrumentos du trilhalho, assim come
todos os prcductos, são solidarios a concorrerem Como fa ctores variados para a CO:1l
plicação dos diIficcis problemas da producção animal e veuetul.

Esta industria não pódc portanto deixar de ser cconomica C racionalmente dir i
gida. a fim de que seja 180 proficiente e lucrntiva como convém,

~Ia s é nas grandes cpcrações ngrnrias que se torna mais iml ispcnsave! urnn di
recção intelligentc e superior. A maior parte dos processo- que tem n' I (I ~'J o Com ól en
genharia ngricola ~Ó podem ser projectados c executados com acerto p\)r agrollomos
conhecodercs desta scieucia. Assim, a deriva ção, a caualisução, e ii distribuição das aguas
n'urn bom systema de irrigações, o e ~goto dos pantanos, o enxugo dos terrenos, ou 11

drainagcm, que tem mudado I) fa ce agricola de nlguns condados UI) Illgb terra , a nãr- i
men-ura e a cadost ra ção topogrnphica pareeilar só podem ser vantajo-arnento cxccutudus
POl' clIgenhci10s ngricnlas.

~\!~ o ll s e l h ado pois Jlor estas considerações entende II Governo 'i u~ 3c rj de f: r :l.lld l~

convenicncia a collocnção não só de um agronomo em cado Il i.. tricto Administrat ivo,
parn que na qualidade de en~en he i ro llgr icola pos~a auxiliur o (iuvcrnador Ci,'il cm ob
jectos da sua competencia, mas lambem de um agricultor, parn, na qualidade de chefe
de trabelhos, dirigir as culturas dos viveiros districtaes, quando nhi se cstubelerum.

E geralmente sabido que existe no Reino uma vasta porção de terrenos Conce
lhios, quasi todos mal aproveitados, e que podem submctter-se :I culturas muito inte
ressantes, mas que. para obter-se este immcnso resultado, é preciso rouba-los á c-era
vidão vandnlica do compascuo, rotes-los. e cm a l~nns casos enxuga- los prc\'iamentc 
que ha além disto uma grande quanridnde de aguas perdidas, que podem ser utilisadas
nas irrigações, que são o ~a nguc e a l ida do nosso solo - quc ha extensos e nume
rosos paúes, que C1'30lado5 trariam um consideravel accrescimo de riqueza territorial a
certos municípios, aos proprietarios e ao paiz. E além disto sabido que uma boa e, ta
tistica agricola serviria de base a um "grande numero dc providencias admiuistrativas,
que não podem ser adoptadas na cnrencia de taes esclarecimentos - c f! nalmentlJ qUl~

muitos proprictarios c capitalistas deixam de gra n~ear extensas possessões por não te
rem a quem soccorrer-se na execução de taes projectos de privada e publica utili
dade. Ora a al'r~ retTação de um engenheiro agricola no Governo Civi l de cada Districto
não só deve f~ier °deS3PPil recer uma grande part e daquelles inconvenientes, mas deve
coadjuvar poderosamente a administração em muitos netos da 5Ua gercncia.

Os proveitos que devem colher-se dos viveiros publicos, aconselham tambem a
eollocação de um agricultor instruido junto destes estabelecimen tos, que não podem
deixar de auxiliar muito energicamente a arte da cultura,

Para que taes cargos possam existir é necessario quo a educação ogricola hahi
lile pesseas que possam vir a ser competentes para os exercer.
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l;~ l' fif'l ílnt o de justiça, (p Ie 0-' Histr idos concorram e~rec ia lmt'ntc [lara a ed ucarão
e instrucção destes luncciouarios, prestacionande-os durante o seu hroc ini(t, quer no
Instituto agrir.ula. Gtlcr nas Esc ólns rcgionaes .

Est e pC(lueno sucrifi cio será amplamente compensado pelas vantnccns qlJe esta ins
t itui ~'ii o 11 <1 de trazer nos mesmos Districtos.

t pt·r todas estas consideruções quc S. Ex.R o )I i n i~ l ro lias Obras Publicas, Com
rnercio e Industr ia me eucarrea» ue ponderar ti V. Ex.a 'lue é !ln maior conveuiencia
publica II IlC na reunião ordinária deste nuno da Jun tn geral do Di-tr icto Y"Ex.1l ob
tenha tlue 11 mesma Ju nta authorise a escolha de um UlI dois alumnos para seguirem
no Instituto élgr ir.olil, um o curso de lnvradurcs, e o out ro o de a g rollo m~ . devendo toes
ulumnos ler o- preparutorios exigidos para n matricula no curso de ln vrudorcs ou ele
.1gronomos no artigo ,í.2 .o do Decreto ele I (j de Deze mhr« de t 852: f ' sendo presta
clonados pelo respectivo Distric to : podcni1u 11 sornrua para esse fi m ser distribuida pelos
Concelhos, pelo modo que se julgar mais conveniente,

Convem l{lle Y. Ex.a
1;1(' <:1 pr e~- ( ' n ; c :i Junt a g-eral, por essa o<: rasiüo, {fi lO é da

intenção d l l G O\l'r1w . Ij!l C o~ nlumnos f1 r es l il r i q n a do~ !;rl olS ni -:, ! r ic lo~. depois de obtidos
os -cus diplorna5. ~{'jHm c :r. pn'g ' ld ü ~ ('of:l prelercncin n.» , C;l rg-o i' !.ara (11](' as suas b,,
bilitaçiic:, ronveuhn rn ao :'l'n i<;o publi l'(l.

A impurtalleia desk ll ~ ;;tllnp to faz eSiH! ra :- ( ! 1I 1~ Y. Ex.". ;?lI iafln p('lo seu zelo a
bem dos iuteres-cs ~f rac s do Di:,lridu a seu lar:;o, ak'unce o fim \file se d e s(~j a t em
p TPf!Ll llt l o assim , CO!!': certl' w d ,~ j'esu\l:o do muito prolicuo, ;! ... fU lJ e l,'õ e ~ pntcmaes da ad
min i.'õ Lr<If.';/(J , IIue melhor -e exercem as rnni-, da vezes pl'il) conselho c persunção, do (Iue
por ou tr o m e ios qu ~ lambe m p ~ tej:lm no sou nlcance.

i)CtlS guard e ti Y . Ex." Dir ecçào ;!l'r tJ l ,LI Commercio e ln .lus tr ia. (} de Agosln
de 18 G3, ..... III. I ~H ' c EX,IIl" Sr. GO\ c Tua tl tJT Ci\' il do Districto de Lisboa, = .!fJaqlâtn
Lorcher, ( tJ

Xo Diorio do GUl'm :o tle 27 de Agos/o. N." 20·1.

(
. ,
j , O:\\· I:\ no qõ,e , I.~ rll IT:l g- e n ~ ne,-'('ss;1 ri;-;, ., pJ:'a e l'I I'111ll'J dus cil"dlfls dos re~ l men

tos de ruvullnriu ,lo I'xprcilo, ~ ('j il m fo rjil :la ~ nos mesmo- c : rr r '. \ ~ . pt>r ser ostn medida
vantajosa PilT ;! ( I ~ en i\' o . ',' cl'llllomica parõ1. a Fazenda : Hei po: bem Determinar, que
cada um dos mesmos Tt'f!i mcl!lo~ de c(l \":) \Inria tenha urnn lorjn portntil, corno as que
usam as baterias de montanha dos corpos de artilheria ; devendo as re ~ flcctir a ~ fl.'r ra
rnenlas ler cin coentu unnos de du ração, II e xe m plo cio (!ue se acha di"fUlSlO 1l ;1 ta bc lla
numero nov e do Hegulamrnt o da Fazenda Militar, p,1Ca as lojas de coronheiro c es-ri.n
ga rdeiro.

O Presidente do Conselho de l\Iinis-lros, ?tIinistro c Secretario de Estado inter ioo
dos N'rf!o cins da Guerra . Il INll lil a ~ ~ im entewlidn, f' faça P.' );,('('!Jt nr. P,1 r~) de l\iafrJ , em
oito de l\ ~OS t O dr mil oi!ocentos ci!!c"" nt" e tre•. = l\AL'I lIA. = DI/que úe Saltlard.a.

1\'0 Diario.tlo Gorerllo de 2i rle Agosto. N." 20 l.

Dil'er('ê.o geral Je CfJHlaúil idwld= 2.ól Uepa rÚ~ · ri{j .

E' . .
. . 'T.I '''UJele nn inildo pelo ilrligo I I ," do Ilec:c lo .1" 30 ,lt Dewmbro de 183!l

que as J i!'posi\,õcs de fun dos ~ejam fcittl'S com a:' decl tl r flc õe ~ de l~ x c r ci ci o , capitulos,
artigos e d ,jcctos dns dc:" pezas. o que :;-c obscna nas l)[llcllli de pagamento deste JJi
nislerio: ~' sendo igu:It:~s i10~ eITeilos J ~ lae:" ard eu.:' U~ on lr niun ell tús :,ccundarius cxpe-

( f ) Illent icos se c:qH'l li raIn p:lrtt 0'1 rll' m:l i~ (ionrnadofes f:ids do Conti nente e Il has.
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